
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
1. DISPOSITIVOS PRELIMINARES 

1.1 INTRODUÇÃO  
 

O estudo pretende evidenciar a necessidade a ser resolvida, apontando a melhor 
solução para a administração pública, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação. Para tanto, buscou-se organizar sua estrutura seguindo, dentro do 
possível, a ordem disposta no parágrafo primeiro do art.18 da Lei 14.133 de 1º de abril de 
2021. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Aliança reafirma seu compromisso com a oferta de serviços 
públicos essenciais, abrangendo, dentre eles, o investimento em construção de unidades 
habitacionais que visam atender às necessidades básicas da população e promover uma 
melhor qualidade de vida para os munícipes. 
 
2.2. A Administração firmou com a CEF, TERMO DE COMPROMISSO Nº 
992391/2025/MCIDADES/CAIXA, que tem por objeto a provisão de 40 (QUARENTA) 
UNIDADES HABITACIONAIS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
(MCMV), COM RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL (FNHIS), MODALIDADE SUB 50, NO MUNICÍPIO DE ALIANÇA/PE, TENDO POR 
BASE PROJETO PADRÃO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a promoção do direito à 
moradia, combate ao déficit habitacional e a garantia da segurança de famílias em situação de 
vulnerabilidade social e habitacional. 
 
2.3. Nesse contexto, faz-se necessário avaliar a melhor forma de consecução do referido 
Termo de Compromisso, o que será realizado nos tópicos a seguir. 
 
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO 

3.1. A presente contratação está em consonância com o planejamento estratégico e metas 
governamentais para o ano de 2026, ressaltando-se que há disponibilidade orçamentária e 
financeira para custeio da despesa. 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

4.1. Levantamento de mercado e escolha da melhor solução: 

 

4.1.1. O levantamento de mercado foi realizado através de dois métodos, quais sejam: 

 

 Pesquisa de processos licitatórios com necessidades administrativas 

semelhantes e objetos da mesma natureza, tendo em vista a busca pela 

padronização das contratações públicas e visualizando os a efetivação dos 

Princípios da Economicidade, Eficiência e Desenvolvimento Nacional 

Sustentável e; 

 



 

 Pesquisa de mercado, analisando todas as possíveis soluções para atender à 

necessidade administrativa. 

 

4.1.2. Método 1 (pesquisa de processos licitatórios com necessidades administrativas 

semelhantes): 

Foi realizado levantamento de processos licitatórios realizados pela Administração Pública com 
a finalidade de evidenciar qual foi a solução adotada por outros órgãos e entidades para 
solucionar as necessidades administrativas semelhantes à desta municipalidade. 

 

Órgão, Entidade Contratante 
Forma de 

Contratação 
Objeto da Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - 
MT 
 
https://buscarlicitacao.com.br/licitacao/pe/vitoria-de-
santo-antao/11049855000123-1-
000013/2026/edital-n-003-2026 

CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 

09/2025 

Contratação semi-
integrada de empresa 
especializada para 
elaboração de projetos e 
execução 
de obra para construção 
de 25 unidades 
habitacionais no âmbito 
do Programa Minha Casa 
Minha Vida – 
FNHIS SUB-50 

Prefeitura Municipal de Brunópolis – SC 
 
https://brunopolis.sc.gov.br/licitacao/construcao-de-
unidades-habitacionais-do-programa-sub-50-do-
fnhis/ 

CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 

002/2026 

Contratação de empresa 
especializada para 
execução de obras e 
serviços de engenharia 
para construção de 20 
unidades habitacionais 
do Programa Sub-50 do 
FNHIS 

Prefeitura Municipal de João Dias - RN 
 
 
https://joaodias.rn.gov.br/licitacaolista.php?id=205 

CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICO: Nº 

30001/2025 

CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES 
HABITACIONAIS DO 
PROGRAMA FNHIS 
SUB-50, COM AS 
CARACTERÍSTICAS DE 
PROJETO BASE 
ESTABELECIDOS PELA 
PORTARIA MCID Nº 
1416/2023 

 
4.1.2.1.  Verifica-se que a solução de contração de empresa para os serviços requeridos neste 

ETP, é comum em outros órgãos públicos. 

 

4.1.3. Método 2 (possíveis alternativas apresentadas): 

 

4.1.3.1. Solução 1: Contratação de empresa através de processo licitatório. 

Com base nas informações acima coletadas, fica claro que a contratação de uma empresa com 
experiência anterior em serviços de construção mostra-se eficaz tecnicamente e 
fundamentalmente necessária.  
 

https://www.pedrapreta.mt.gov.br/fotos_licitacao/6484.pdf
https://www.pedrapreta.mt.gov.br/fotos_licitacao/6484.pdf
https://www.pedrapreta.mt.gov.br/fotos_licitacao/6484.pdf
https://joaodias.rn.gov.br/licitacaolista.php?id=205


 

 Expertise técnica anterior: empresas têm experiência e conhecimento técnico para 

realizar serviços desta natureza. 

 

 Cumprimento de prazos: as empresas geralmente têm processos estabelecidos para 
cumprir prazos de entrega. 

 

 Conformidade legal: as empresas geralmente estão familiarizadas com as 
regulamentações e normas específicas para construções em geral, garantindo 
conformidade com as leis locais e nacionais. 

 
 Garantia de qualidade: empresas oferecem garantias de qualidade para o trabalho 

realizado conforme disposto em lei, garantido tranquilidade para a administração 
pública. 

 

 Foco na eficiência: empresas tendem a adotar práticas e tecnologias mais avançadas 
para aumentar a produtividade das obras, resultando flexibilidade e em economia de 
tempo e recursos. 
 

4.1.3.2. Solução 2: Execução direta dos serviços por esta Municipalidade. 

Esta solução requer que o Administração disponha de estrutura organizacional para a 
execução dos serviços necessários, além de mão de obra técnica com expertise para 
execução dos serviços, o que não é comum ter no corpo efetivo desta municipalidade. 
 
4.2. Solução adotada: 

 

Dentre as soluções apresentadas, a alternativa que apresentou ser mais vantajosa e eficiente é 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 

(QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA 

MINHA VIDA (MCMV), COM RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL (FNHIS), MODALIDADE SUB 50, NO MUNICÍPIO DE ALIANÇA/PE, 

TENDO POR BASE PROJETO PADRÃO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 992391/2025/MCIDADES/CAIXA. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A presente contratação refere-se a obra, conforme disciplina o inciso XII, do Art. 6º da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
5.2. A empresa contratada assume a responsabilidade pela execução dos serviços conforme 
as especificações delineadas no Termo de Referência e/ou Projeto Básico, a serem 
disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Aliança. 
 
5.3. Vistoria: não será obrigatória a visita ao local da obra, no entanto, o licitante que optar por 
não a realizar deverá apresentar declaração de conhecimento do local de execução dos 
serviços.  
 
5.4. Insumos: a contratação deve englobar o fornecimento de todos os insumos, materiais e o 
emprego dos equipamentos. 
 



 

5.5. Tipo de contratação: menor preço global sob regime de empreitada por preço unitário. 
 
5.6. Cronograma: os serviços e os pagamentos serão apurados mensalmente. 
 
5.7. Requisitos Específicos de Habilitação: 
 
5.7.1. Atestado de Capacidade Técnica Profissional: 
 
A empresa licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de capacidade 
técnica na execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente 
certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, devidamente certificado pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, referente à obra similar, incluindo 
obrigatoriamente serviços ou similares planilhados no orçamento base relativos às parcelas de 
maior relevância e valor significativo, apresentados na(s) Certidões de Acervo Técnico - 
C.A.T.’s. 
 
5.7.2. Atestado de Capacidade Técnica Operacional: 
 
A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade operacional na execução 
de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, através de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, referente à obra 
similar, incluindo obrigatoriamente os serviços planilhados no orçamento base, relativos às 
parcelas de maior relevância e valor significativo, que serão definidos em observância ao art. 
67, §1º da Lei 14.133/2021. 
 
5.7.3. Patrimônio Líquido e Índices Contábeis 
 
5.7.3.1. Deverá ser exigido Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor estimado da licitação, como forma de avaliar a situação econômico-financeira do 
pretenso contratado. 
 
5.7.3.2. Deverá ser exigida a comprovação de índices contábeis superiores ou iguais a 1 (um) 
a título de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). 
 
5.8. A execução dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 
5.9. Por extrema cautela da Administração, recomenda-se a exigência da garantia de execução 
do contrato prevista no art. 96 da Lei 14.133/2021 no percentual de 2% (dois por cento). 
 
6. DA ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

6.1. O quantitativo está detalhado na planilha orçamentária que faz parte do projeto básico. 
Seguem abaixo as quantidades de cada serviço. 

 
 
 
 
 



 

 
 

N° 
Macrosserviço 

/ Serviço 
Fonte Código Descrição Macrosserviço / Serviço Und. Qtd 

1 
  

SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

 

1.1 SINAPI 103689 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 12,50 

1.2 Composição 74210_ADP-01 

BARRACAO PARA DEPOSITO EM 
TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA 
EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO 

PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA) 

M2 72,00 

1.3 SINAPI 99059 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE 

OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 

UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 1.212,00 

     
 

2 
  

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 
 

 

2.1 SINAPI 90777 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 

JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 384,00 

2.2 SINAPI 90776 
ENCARREGADO GERAL COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 3.456,00 

3 
  

FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES 
 

 

3.1 SINAPI 96521 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA 

BLOCO DE COROAMENTO OU 
SAPATA COM RETROESCAVADEIRA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 

M3 349,60 

3.2 SINAPI 101616 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 

LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). 

AF_08/2020 

M2 187,20 

3.3 SINAPI 96619 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2 187,20 

3.4 SINAPI 96541 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 582,40 

3.5 SINAPI 104919 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 

VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 2.028,00 

3.6 SINAPI 104917 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 1.068,00 



 

3.7 SINAPI 104916 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 512,00 

3.8 Composição 96556_ADP-01 

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 
MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

M3 56,40 

3.9 SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, 

COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 283,60 

3.10 SINAPI 96527 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA 
BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 

M3 218,40 

3.11 SINAPI 96619 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2 273,20 

3.12 SINAPI 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 1.143,20 

3.13 SINAPI 104918 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 3.216,00 

3.14 SINAPI 104917 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 

VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024 

KG 308,00 

3.15 SINAPI 104916 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 1.560,00 

3.16 Composição 96555_ADP-01 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 20 MPA, COM USO 

DE JERICA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 76,40 

3.17 SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, 

COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 128,40 

3.18 SINAPI 87878 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

M2 1.358,00 

3.19 SINAPI 98562 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. 

AF_09/2023 

M2 1.358,00 



 

3.20 SINAPI 98557 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

M2 1.358,00 

4 
  

SUPRAESTRUTURA 
 

 

4.1 SINAPI 92427 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 575,60 

4.2 Composição 92463_ADP-01 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

M2 821,60 

4.3 SINAPI 92463 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 165,20 

4.4 SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 2.816,00 

4.5 SINAPI 92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 600,00 

4.6 SINAPI 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 2.612,00 

4.7 SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 3.424,00 

4.8 SINAPI 101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA 

UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, 
VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 

TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 

AF_11/2020 

M2 230,80 

4.9 Composição 
103669_ADP-

01 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 
20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

M3 51,20 

4.10 Composição 
103682_ADP-

01 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, 
FCK=20 MPA, PARA QUALQUER 

TIPO DE LAJE COM BALDES EM 
EDIFICAÇÃO TÉRREA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

M3 71,20 

5 
  

PAREDES E PAINÉIS 
 

 



 

5.1 SINAPI 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 3.460,00 

5.2 SINAPI 105022 
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 
M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024 

M 648,00 

5.3 SINAPI 105028 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, 

ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024 

M 368,00 

5.4 SINAPI 91338 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR 
COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

M2 134,40 

5.5 SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 
COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 

(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ 
REQUADRO 6 A 14 CM, 

ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024 

M2 104,00 

5.6 SINAPI 94572 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 
COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 

FOLHA PARA VIDRO,VIDRO 
INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 

A 14 CM, SEM ACABAMENTO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 

100X120 CM, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2 112,00 

5.7 SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-
AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 

CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) 
CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO 

COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2 19,20 

5.8 SINAPI 91314 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 120,00 

5.9 SINAPI 94589 

CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

M 864,00 



 

5.10 SINAPI 105812 
GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. 

AF_11/2024 
M 1.728,00 

6 
  

COBERTURA E PROTEÇÕES 
 

 

6.1 SINAPI 92541 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 2.939,60 

6.2 SINAPI 94447 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 2.939,60 

6.3 SINAPI 102233 
PINTURA IMUNIZANTE PARA 

MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 
M2 4.152,00 

6.4 SINAPI 94232 
AMARRAÇÃO DE TELHAS 

CERÂMICAS OU DE CONCRETO. 
AF_07/2019 

UN 21.040,00 

6.5 SINAPI 94221 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA 

EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E 

AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 426,00 

6.6 SINAPI 92548 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, 
PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

UN 160,00 

7 
  

REVESTIMENTOS 
 

 

7.1 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_10/2022 

M2 5.444,00 

7.2 SINAPI 87882 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU 

EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 

EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) 
COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L. AF_10/2022 

M2 177,60 

7.3 SINAPI 87545 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS, PARA 
AMBIENTES COM ÁREA MENOR 

QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024 

M2 939,60 

7.4 SINAPI 87547 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² 

E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

M2 3.202,00 



 

7.5 SINAPI 104958 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 

10M², E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024 

M2 1.302,40 

7.6 SINAPI 90408 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM 
TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024 

M2 177,60 

7.7 SINAPI 104612 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

60X60 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

M2 786,00 

7.8 SINAPI 104611 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

60X60 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

M2 153,60 

7.9 SINAPI 87905 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

M2 1.214,00 

7.10 SINAPI 87894 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

M2 1.218,00 

7.11 SINAPI 87792 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS 
DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 

VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022 

M2 1.218,00 

7.12 SINAPI 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022 

M2 1.214,00 

7.13 SINAPI 96111 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 
FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 1.436,00 

7.14 SINAPI 88485 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 4.504,40 



 

7.15 SINAPI 88484 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 177,60 

7.16 SINAPI 104640 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

M2 177,60 

7.17 SINAPI 104642 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

M2 4.504,40 

7.18 SINAPI 88415 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 

SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 

M2 2.432,00 

7.19 SINAPI 104642 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

M2 2.432,00 

7.20 SINAPI 102193 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA 

APLICAÇÃO DE FUNDO OU 
PINTURA. AF_01/2021 

M2 840,00 

7.21 SINAPI 102197 
PINTURA FUNDO NIVELADOR 

ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021 

M2 840,00 

7.22 SINAPI 102219 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO EM 

MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 840,00 

8 
  

PAVIMENTAÇÕES 
 

 

8.1 SINAPI 97084 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 

PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS TIPO PLACA 

VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

M2 2.154,80 

8.2 SINAPI 100322 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR 
(PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 

EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. 

AF_01/2024 

M3 215,60 

8.3 SINAPI 97087 

CAMADA SEPARADORA PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 

M2 2.154,80 

8.4 SINAPI 95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 

5 CM. AF_01/2024 

M2 2.154,80 

8.5 SINAPI 87745 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021 

M2 605,20 



 

8.6 SINAPI 87630 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

M2 1.287,60 

8.7 SINAPI 87256 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

M2 672,00 

8.8 SINAPI 87257 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

M2 764,00 

8.9 SINAPI 87255 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_02/2023_PE 

M2 519,20 

8.10 SINAPI 97084 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 

SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

M2 646,00 

8.11 SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022 

M3 45,20 

8.12 SINAPI 98695 
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 

15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020 

M 100,80 

8.13 SINAPI 88650 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE 
ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 

60X60CM. AF_02/2023 

M 1.548,00 

8.14 SINAPI 101965 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU 
MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF_11/2020 

M 260,00 

9 
  

INSTALAÇÕES 
 

 

9.1 SINAPI 93653 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

UN 80,00 

9.2 SINAPI 93654 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

UN 40,00 

9.3 SINAPI 93656 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

UN 40,00 



 

9.4 SINAPI 93659 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 40,00 

9.5 Composição 93674_ADP-01 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 80,00 

9.6 SINAPI 101493 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA 
DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E 

DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO 
O POSTE DE CONCRETO). 

AF_07/2020_PS 

UN 40,00 

9.7 Composição CPU-01 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 

CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - 

PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / 
PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - 
ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2") 

UN 40,00 

9.11 Composição 
101873_ADP-

01 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ 

EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 40,00 

9.12 SINAPI 103782 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON 
CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM 

LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 280,00 

9.14 SINAPI 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 200,00 

9.15 SINAPI 91959 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 40,00 

9.16 SINAPI 92000 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 400,00 

9.17 SINAPI 91996 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 240,00 

9.18 SINAPI 91993 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 

MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 40,00 

9.19 SINAPI 91985 

INTERRUPTOR PULSADOR 
CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UN 40,00 

9.20 SINAPI 91987 

CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 40,00 



 

9.21 Composição 91947_ADP-01 

SUPORTE PARAFUSADO COM 
ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 

2" BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA 

PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 80,00 

9.22 SINAPI 91941 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA 

(0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 480,00 

9.23 SINAPI 91940 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA 
(1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 520,00 

9.24 SINAPI 91939 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA 
(2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 80,00 

9.25 SINAPI 91937 

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 280,00 

9.26 SINAPI 91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 3.916,00 

9.27 SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 10.352,00 

9.28 SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 992,00 

9.29 SINAPI 101884 

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 

EM ELETROCALHA OU PERFILADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025 

M 1.036,00 

9.30 SINAPI 91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 1.788,00 

9.31 SINAPI 91854 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 2.332,00 

9.32 SINAPI 91845 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 
DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 882,40 



 

9.33 SINAPI 90447 

RASGO LINEAR MANUAL EM 
ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 

40 MM. AF_09/2023 

M 2.332,00 

9.34 SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE 
LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 280,00 

9.35 SINAPI 89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 320,00 

9.36 SINAPI 89395 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 160,00 

9.37 SINAPI 89383 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E 
ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 320,00 

9.38 SINAPI 89446 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

M 204,00 

9.39 SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 348,00 

9.40 SINAPI 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 40,00 

9.41 SINAPI 89987 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 120,00 

9.42 SINAPI 94490 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 

MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 80,00 

9.43 SINAPI 86885 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 

BRANCO, 1/2" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 160,00 

9.44 SINAPI 97741 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE 
ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 

EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 
MEDIDOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). AF_03/2024 

UN 40,00 

9.45 Composição 
104994_ADP-

01 

CAIXA DE EMBUTIR EM 
POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 

HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). 

UN 40,00 



 

9.46 SINAPI 89353 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 40,00 

9.47 SINAPI 89402 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

M 270,00 

9.48 SINAPI 89446 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

M 120,00 

9.49 SINAPI 89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 160,00 

9.50 SINAPI 89440 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 80,00 

9.51 SINAPI 102605 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 

500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 40,00 

9.52 SINAPI 102591 

FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM 

ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 25 MM. AF_06/2021 

UN 40 

9.53 SINAPI 102593 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM 
ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 

DIÂMETRO DE 32 MM. AF_06/2021 
UN 80 

9.54 SINAPI 94703 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 

DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25 MM X 3/4", INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 

UN 40 

9.55 SINAPI 94704 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 
DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32 MM X 1", INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2024 

UN 80 

9.56 SINAPI 94796 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 
D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN 40 

9.57 SINAPI 89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 320 

9.58 SINAPI 89413 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 160 

9.59 SINAPI 89414 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 40 



 

9.60 SINAPI 103953 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 80 

9.61 SINAPI 89443 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 120 

9.62 SINAPI 89445 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 40 

9.63 SINAPI 89402 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

M 176 

9.64 SINAPI 89403 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

M 422 

9.65 SINAPI 89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 200 

9.66 SINAPI 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 120 

9.67 SINAPI 89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 120 

9.68 SINAPI 89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 360 

9.69 SINAPI 89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 80 

9.70 SINAPI 89784 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 40 



 

9.71 SINAPI 104345 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 40 

9.72 SINAPI 104348 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, 
SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 

DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 40 

9.73 SINAPI 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 134 

9.74 SINAPI 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 408,4 

9.75 SINAPI 89798 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M 160 

9.76 SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 1352 

9.78 SINAPI 98062 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, 
ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA 
DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 40 

9.79 SINAPI 98053 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

DIÂMETRO INTERNO = 1,40 M, 
ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME 

ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 40 

9.80 SINAPI 97902 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 

M PARA REDE DE ESGOTO. 

AF_12/2020 

UN 200 

9.81 SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 
100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

UN 40 

9.82 SINAPI 104327 

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, 

DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 40 



 

9.83 SINAPI 104326 

RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

UN 40 

9.84 SINAPI 98107 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES 
(CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, 

EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 

M. AF_12/2020 

UN 40 

9.85 SINAPI 86931 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 

PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 40 

9.86 SINAPI 86943 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 

EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40 

9.87 SINAPI 86934 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 
120 X 60CM, COM CUBA 

INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO 

FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 
PLÁSTICO CROMADO TIPO 

AMERICANA E TORNEIRA CROMADA 

LONGA, DE PAREDE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40 

9.88 SINAPI 86925 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO 
COM COLUNA, 22L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 

PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL 

CROMADO PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 40 

9.89 SINAPI 100860 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 40 

9.90 SINAPI 95546 

KIT DE ACESSORIOS PARA 
BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 

PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 40 

9.91 SINAPI 101560 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 

ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA 

TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 332 

9.92 SINAPI 100434 

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR 

DE PVC, DIAMETRO 125 MM, 
INCLUINDO CABECEIRAS, 

EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E 

VEDAÇÕES, EXCLUINDO 
CONDUTORES, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 138,45 
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COMPLEMENTAÇÕES 
 

 

10.1 SINAPI 99818 

LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ 

OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS 

CORRESPONDENTES. AF_04/2019 

UN 40 

10.2 SINAPI 99819 
LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA 

(MÁRMORE OU GRANITO). 
AF_04/2019 

M2 28,8 

10.3 SINAPI 99811 
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM 
VASSOURA A SECO. AF_04/2019 

M2 646 

10.4 SINAPI 99826 
LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL 
COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 

M2 1436 

10.5 SINAPI 99821 
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM 

CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 

AF_04/2019 

M2 160 

10.6 SINAPI 99804 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU 
PORCELANATO UTILIZANDO 

DETERGENTE NEUTRO E 

ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

M2 1898,4 

10.7 SINAPI 99822 
LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. 

AF_04/2019 
M2 672 

10.8 SINAPI 99807 

LIMPEZA DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO EM PAREDE 
UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO 
E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

M2 636,8 

10.9 SINAPI 99816 

LIMPEZA DE TANQUE OU 

LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, 
INCLUSIVE METAIS 

CORRESPONDENTES. AF_04/2019 

UN 80 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor estimado para contratação será de R$ 6.092.540,83 (SEIS MILHÕES, NOVENTA 
E DOIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), com os 
preços praticados pelo SINAPI e/ou outras fontes de referência/cotações e/ou composições 
próprias, sendo juntadas ao final desse ETP a planilha estimativa da obra, que complementa o 
projeto básico. 
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 
8.1. Após levantamento das informações deste estudo, a solução proposta se constitui na 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 

(QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA 

MINHA VIDA (MCMV), COM RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL (FNHIS), MODALIDADE SUB 50, NO MUNICÍPIO DE ALIANÇA/PE, 

TENDO POR BASE PROJETO PADRÃO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 992391/2025/MCIDADES/CAIXA, COM MATERIAL E MÃO-DE-OBRA 

DA EMPREITEIRA, através da execução indireta sob o regime de empreitada por preço 

unitário, através de Concorrência Eletrônica. Essa modelagem visa assegurar a formalização 

de execução da obra de forma eficiente e dentro dos padrões técnicos exigidos. 



 

 

8.2. Para garantir a execução eficaz da obra e assegurar a qualidade dos serviços prestados, a 

empresa contratada deverá atender determinadas exigências e etapas essenciais para o 

processo construtivo. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. A presente contratação deve ser feita de maneira única e indivisível, considerando que os 
serviços devem ser prestados de forma simultânea para garantir o cumprimento eficiente da 
necessidade administrativa. Justifica-se, assim, o agrupamento dos itens que compõem o 
objeto em lote único, visto sua similaridade nas características e especificações, permitindo-se 
maior adesão e competitividade ao certame pelo mercado fornecedor, ampliando-se o 
interesse do mercado específico. 
 
9.2. Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade da 
execução da solução completa por uma única contratada. Dessa forma, o objeto da 
contratação não é divisível. 
 
9.3. Da mesma forma, o parcelamento ou divisão em cotas, como nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, 
pois casos empresas diversas sejam contratadas, há um grande potencial de prejuízo em 
termos de economicidade. Igualmente poderá haver prejuízo em termos de eficiência, por 
conta de o risco de algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar 
diretamente e de forma negativa nos resultados projetados com a contratação. 
 
9.4. A contratação de uma solução unificada, por item único, funciona como medida mitigadora 
de riscos, busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão 
e a fiscalização do contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de 
se constituir em um ônus excessivo de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos 
sob a perspectiva de emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle. 
 
9.5. Outrossim, faz-se necessário considerar aspectos básicos como o técnico e o econômico. 
No que se concerne ao primeiro requisito, ressalta-se que a divisão deste serviço acarretaria 
riscos de comprometimento da sua qualidade. Ainda sob perspectiva técnica, independe lançar 
luzes sobre a centralização da responsabilidade em uma única empresa contratada, mas 
somente em termos de facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, 
de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado. Quanto ao quesito 
econômico, o parcelamento da obra pode aumentar custos com serviços preliminares e 
mobilização, bem como os relacionados a custo de canteiro de obras, dentre outros, tornando a 
contratação única mais vantajosa. Por outras palavras, em vista das razões técnicas e 
econômicas, a execução do serviço, objeto deste instrumento, de forma integralizada, por um 
só contratado se mostra mais satisfatório do que se fosse efetuada por vários.    
 
10. PROVIDÊNCIAS ADICIONAIS 

 
10.1. Para realização da contratação, faz-se necessário proceder: 
 
10.1.1. Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização/gestão contratual; 



 

10.1.2. Definição dos locais onde serão armazenados os equipamentos da contratada, caso 
seja necessário; 
 
10.1.3. Definição de planos de trabalho visando a boa execução contratual; 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Em razão da solução escolhida no presente estudo, não se verifica contratações 
correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 
 
12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1. BENEFÍCIOS SOCIAIS 
 

 Redução do déficit habitacional no município;  
 

 Promoção do acesso à moradia digna para famílias de baixa renda;  
 

 Redução de situações de vulnerabilidade social e habitacional;  
 

 Melhoria das condições de saúde pública (redução de doenças associadas à 
insalubridade);  

 

 Fortalecimento do núcleo familiar e da estabilidade social;  
 

 Redução de ocupações irregulares e áreas de risco. 
 
12.2. BENEFÍCIOS URBANÍSTICOS 
 

 Ordenamento do crescimento urbano;  
 

 Ocupação planejada do solo;  
 

 Redução da expansão desordenada;  
 

 Valorização da área urbana e entorno;  
 

 Integração do empreendimento à malha urbana existente;  
 

 Melhoria da paisagem urbana. 
 
12.3. BENEFÍCIOS ECONÔMICOS 
 

 Geração de empregos diretos e indiretos durante a execução da obra;  
 

 Aquecimento da economia local (comércio de materiais, serviços e mão de obra);  
 

 Aumento da arrecadação municipal (ISS, ICMS indireto etc.);  
 

 Valorização imobiliária da região;  
 

 Estímulo à cadeia produtiva da construção civil 



 

 
12.4. BENEFÍCIOS DE INFRAESTRUTURA 
 

 Implantação ou ampliação de redes de:  
 

o Abastecimento de água;  
 

o Esgotamento sanitário;  
 

o Energia elétrica;  
 

o Drenagem urbana;  
 

 Melhoria das condições de mobilidade e acesso;  
 

 Possibilidade de expansão de serviços públicos (transporte, coleta de lixo, iluminação 
pública) 

 
12.5. BENEFÍCIOS AMBIENTAIS 
 

 Redução de ocupações em áreas ambientalmente sensíveis;  
 

 Melhor controle sobre o uso e ocupação do solo;  
 

 Implantação de sistemas adequados de esgotamento sanitário;  
 

 Redução de impactos ambientais causados por moradias precárias;  
 

 Possibilidade de adoção de soluções sustentáveis (ventilação natural, iluminação 
eficiente etc.). 

 
12.6. BENEFÍCIOS INSTITUCIONAIS 
 

 Atendimento às diretrizes da política nacional de habitação;  
 

 Fortalecimento da gestão pública municipal na área habitacional;  
 

 Cumprimento de metas de programas federais;  
 

 Maior capacidade de captação de recursos futuros. 
 

12.7. BENEFÍCIOS PARA A SEGURANÇA PÚBLICA 
 

 Redução de áreas de risco social e vulnerabilidade;  
 

 Melhoria da ocupação territorial organizada; 
 

 Aumento da sensação de segurança para os moradores;  
 

 Possibilidade de integração com políticas públicas de segurança. 
 
12.8. BENEFÍCIOS PARA QUALIDADE DE VIDA 



 

 

 Acesso a moradia com condições adequadas de habitabilidade;  
 

 Melhoria no conforto térmico e salubridade;  
 

 Acesso a serviços básicos essenciais;  
 

 Redução de custos com manutenção de moradias precárias;  
 

 Maior dignidade e bem-estar das famílias beneficiadas. 
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

13.1. Primeiramente, deve ser destacado que a contratada deve conduzir suas ações em 

conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando a legislação 

ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

13.2. A contratada deverá  observar ainda as seguintes legislações pertinentes: 
 

a) Logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável; 

 
 b) Cumprir as diretrizes de licenciamento ambiental federal, estadual e municipal, 

quando aplicável; 
 

c) Implementar plano para a gestão adequada dos resíduos sólidos gerados na obra; 
 
d)  Realizar estudos detalhados para avaliar os potenciais impactos da obra e propor 
medidas de mitigação junto à contratante.  

 
 Ressalta-se ainda que, a escolha da solução considerou as boas práticas de utilização 
de recursos, redução de desperdício e menor poluição, optando, portanto, pela alternativa que 
causará menor impacto ambiental. 
 
14. ANÁLISE DE RISCOS 

14.1. Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, 
define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis 
ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.  
 
14.2. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e 
quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a 
relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e 
direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do 
contrato. 
 
14.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos 
serviços identificados e classificados neste documento. 
 
 



 

 
Risco Probabilidade Impacto 

 
1 - Estimativa de preço em 
desacordo com os preços 
praticados no mercado. 
 

Baixa 
 
 

Alto 

2 – Prestação de serviço sem 
qualidade. 
 

Baixa 
 

Alto 

3 - Incapacidade de empresa 
vencedora em executar o contrato. 
 

Baixa 
 
 

Alto 

4 – Falta de clareza quanto aos 
serviços a serem executados. 
 

Média 
 

Alto 

5 - Licitação deserta ou 
fracassada. 
 

Média 
 

Alto 

 
11.4 Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que 
possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que 

formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 
 
 
RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

Risco1 Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados no 

mercado 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Disputa de preço deserta 

Ação Preventiva Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa de preço 

atual pela tabela SINAPI, ou outra que venha a ser substituída e novas 

cotações com fornecedores locais. 

Ação de Contingência  
Proceder   com a apuração de eventuais equívocos na orçamentação e, 
caso não verificados os equívocos e não existirem    interessados    na    
licitação (deserta), avaliar a possibilidade de proceder à contratação direta 
por dispensa de licitação. 

    Risco2 Prestação de serviços sem qualidade. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade do serviço. 



 

Ação Preventiva Exigência de atestado e qualificação técnica de serviço semelhante. 

Ação de 
 
Contingência 

Refazer os serviços de baixa qualidade e aplicação de sanções. 

Risco3 Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso na execução do contrato 

Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 

importância dos serviços a serem prestados. 

Ação de 
 
Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas 

quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar 

contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco4 Falta de clareza quanto aos serviços a serem executados. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Possível interferência na qualidade do serviço entregue. 

Ação Preventiva Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o mercado 

pode oferecer. 

Ação de 
 
Contingência 

Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme questionamentos que venham 

a surgir no processo de disputa de preço. 

Risco5 Licitação deserta ou fracassada. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para 

a realização do processo licitatório. 

Ação Preventiva Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa de preço 

atual pela tabela SINAPI, ou outra que venha a ser substituída e novas 

cotações com fornecedores locais 

Ação de 
 
Contingência 

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado a 

desistência de possíveis empresas interessadas 

 
 



 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

15.1. Neste sentido, com base nas informações apresentadas, conclui-se que o melhor modelo 
de solução a ser referenciado para a contração que seguirá, deverá respeitar as conclusões 
descritas neste ETP, em especial, os requisitos mínimos da contratação e descrição da solução 
proposta, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
15.2. Diante do exposto, a alternativa que apresentou ser mais vantajosa, eficiente e viável é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 40 
(QUARENTA) UNIDADES HABITACIONAIS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA (MCMV), COM RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL (FNHIS), MODALIDADE SUB 50, NO MUNICÍPIO DE ALIANÇA/PE, 
TENDO POR BASE PROJETO PADRÃO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 992391/2025/MCIDADES/CAIXA, COM MATERIAL E MÃO-DE-OBRA 
DA EMPREITEIRA, através da execução indireta sob o regime de empreitada por preço 
unitário, através de Concorrência Eletrônica, com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 
Aliança, 02 de março de 2026. 
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